
,íGM-.,
É'ar ?
\e-.,

a

PREF'EITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 3u2023-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA
LOCALIDADE DE CACIMBA FUNDA .

U
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARACATI 1&

EDTTAL DE TOMADA DE rREÇOS N." 31/2023-SETNTRA/CEI,OS.-

^ 
Sccrctâriâ de Inl'râeslrutura e Dcscnvolvimento Urbano da preleitura Municipal de Aracali,

atfâves da Conissào Espcciâ1 de l-icitaçâo de Otrras e Sclviços de Engenharia, torna público, que no dia 17
de oulubrc de 2023, às 09h00mirr. na sala de rcuniôes da Comissão Especial de Licitaçâo de Obras e
Serviços de Engenhalia, sito à Ruâ Sartos Dumont no Ll46 - ilairr,o - Centro - Arâoati - Ce., fará realizar
licitação na modalidade de IOMADA DE PREÇOS, por execução indirctâ, no regime dc cmpreitada por
preço global, do tipo lncnor preço, quândo estará reccbcndo a documeDtaçào dc hâbilitagão e proposlas de
preços, dc acordo com as cxigências da Lei Federal n." 8.666/93 de 2l de Junho de 1993, suas altcrâÇões
poslerioes e, atuâlizâda pela Lci lrederal n." 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n, 123/2006,
com âs alteraÇões da Lei Complemcntar D" 117/2014, bem como das condições e cláusutâ seguintes:
Recebimento dos envelopcs â1é às 09h00min e abeÍura dos envelopes às 09h0omin do dia acimâ

Integran o prcscnle lrdital:
a) ADexo I Projeto Básico Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de cálculo dos
Quântirativos, Relatório Analitico - Composições de Cusros Unitários, Composição do BDI, Tabela de
DncarSos Sociais, Curva AIIC dos Scrviços, Cronograma lísico-Financeiro, Mapa de Cotação dc preços,
Registro de Responsabilidade Técrica RRT - Projetos, Anotação dc Rcsponsabilidade Técnica ART
Orçêrncnto, Peças GúÍjcâs.
b) 

^nc\o 
11 MiDuta do conh'âto

c) Anexo lll Modelos: A declaração dc cumprimento do Inciso XXXlll do art. 7n da Constituição
Iicdetâl, B dcclârâçào de cnqLradümento corno microemprcsa - MD ou emprcsa de pequeno porte
EPP. C - caúa propostâ, D - planilha de encargos sociais, E - composiçâo dataxade BDI, Ir-relaçãoda
cquipe técnica, G - relaçào das máquinas c cquipamentos, II orÇâmeDto lesulno.

1.0 Do oBJETO DÁ LICIT^ÇÁO
O objeto da lioitação ó â oontrataçâo de emprcsa especializada pârâ execugâo das obras e serviços dc
CONSTRUÇAO DE UMA PRAÇA NA I,OCAL]DADE DE CACIMBA FUNDA, conforme projetos e
espccificações.

.2.0 co\Dr( Ôfs DE P4RTtCtP{ÇÀO
2.1. Poderá paÍicipar desiê IicitaÇão toda pcssoa jurídica rcgularDreDte estabclecida no pais, que sejâ
cspecializada e credenciada na execuqâo dos reÍ-clidos serviços, e como tal devidamcntc reconhecida pclo
Conselho Rcgional de Elgenha|ia e Agronomia - CRI]A ou Consclho de Arquiteturâ e UrbâDismo - CAU, e
que satislàÇâ a todas as exigências do presentc Edilal, especiÍicâções e normas, de âcordo com os anexos

2.2. Pêra pafticipâren da prcscnte licitação, os interessados deverào comprovar que cstão insoritos
r€gularm.rnle no cadastro de Fornccedores e Prestâdores de scrviços da prefeitum Municipal de Araoâti,
junto tto setor dc oonipras (aracaricompras@gmail.com), ou apresentar habilitação compâtivel com o objeto
destâ licilâção, nos lermos do Edital, no prâzo de 03 (trôs) diâs antes do recebimerto dâs propostas,
confo'me Art. 22, parágrâlo 2" e 9'dâ Lei n." 8.666/93, corn suas alteragões postcriores e atualizada pela Lei
r" 9.648/98.
2.3. Para participârem os inleressados deverão comprovar quc estão adimplcnles, quaDto a tribulos, com o
Munioípio de Aracati, atrÍrvés da apresentâção da Certidâo Negativa de Débitos com a Secretaria de
Finançâs Municipâ1, obtido no site: \ s $ .ar4càti.cc.go\,.b|lsçr]4!!tq!!Àon9g!1!t l
2 4. Para participârern os iDteressados deverão comprovar o scu endereço c suas irstalaçôcs lisicâs internas,
atrâvós de n,idia inlpressa ou eletfônica, e,n que consre â lâchada lrontâl do prédio e seu e,torno, e todas as
inÍâlâÇôes internas disponiveis parâ o dcsenvolvimcnto de suas atividades, compâlíveis com o objeto

t/
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)licilâdo. exigónciâ que pode ser comprovada pera documc)+ação apresentacla pa.a oLtcnção do certificado
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de Regisllo Câdastral c conste na Ficha de Cadastro dc InfonnaÇões de fornecedores ou Prestadorcs de
ScNiÇos.
2.5. Pârâ pârticipârcm os interessados/proponcrúcs serão submetidos à análise préviâ quanto à existêDcia de
sanção que impeça a participação no certalne ou a Íutuú contratagão, mediante a consulta aos seguintes

a) Consultas ao Cadastro Nacionâl de lmpresas Inidôneas e Suspensas CEIS dâ Conlroladoria-Ceral da
União, no silio: httpsr//ccrtidoes.cgu.gov.br/.
b) Consulla ao Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas CNEP do Po[al da Transparência, no sítio:
https://celtidoes.ogu. gov.br/.
2.5.1. A consultâ aos cadasÍos será realizada cm nome dâ empresa licitânte tâmbém de seu sócio
majoritário, por força do art. l2 da Lei n" 8.,12911992, que prevê, dentre âs sanções inpos{as ao r.esponsável
pela prática de â1o de improbidadc adtninistrâtiva, â proibição de contratar com o Podcr Púrblico, inclusive
por üÍennédio dc pcssoâjuridioâ da qual scja sócio mâjorilário.
2.5.2. ConÍalâda â existência dc sanção â Comissão Especial dc Licitação rcpulârá o licitante inabilitado,
por Íãlta dc condiçâo de parlicipaçào.
2.6. E vcdâda a Iomrâção de consórcios pam paÍioipaçào Desta licitação.
2.7. Não poderâo pâúicipar desta licitação, as ernpresas declaradas inidóneas e impcdidâs de conlr.atar oom a

^drninistrâção 
Munioipal.

2.8. A licilaDte desejando apresentâr preposto, devcrá Íàzó-lo n1edianle um ímicô representante, quc dcvcrá
se idcnliilcâr no iúo da abcrtura dâ licitação, atravós de procuração pública ou paúicular, com firmâ
reconhecida, oulorgando amplos podercs para o mandatário reprcscntar a licitanle nesta lioitâção.
2.9. Não será pcrmitido, sob quaisqucr lripóleses, que uma pessoa física rcprcscntc mâis de uma Iicitante,
Dresmo dispondo de procuração legal, nem que apresente mais de uma proposta pam pâdicipar da lioitaçào,
nlesmo sendo apcnas meDsageiro. Todos os representantes das licitantes, seja procuradores ou simplcsmente
mensageiros, deverão se identificar com docurnento de identificação com foro.
2.10. A Iicilanle que dese.jar enviar sua documentação e proposla, deverá fazê-lo com a devida antecedénciâ,
para reccbinlento Do prazo e horário estipulado no preàrbulo, enviando pelo oorreio enderegada a Comissão
Especial dc Licilâção de Obras e SeNiços de Engenharia com âviso dc recebinrento.

3.0 DA APRnSENTAÇÃO DOS trNVELOPES
3.1. As i,lteressadas deverão entregar a Conlissào Especial de Licitagão dc Obras e Serviços de Engenharia
no local c hora.já apontados no preârnbulo do prescutc Editâl elrl envelopes devjdamente scparados, lacrados
c indevâssáveis, contendo cn1 suâ paÍe frontâI, alóm dâ razão social, os dizeres datilogÍalâdos:

COMISSÃO f,SPECIAL DE LICITAÇÀo DE oI]llAs tr SERVIÇos DE ENGENHÁRIÀ DÀ
PREFfITURA MUNICIPÀL DD ARACÀTI
TOMADA DE pRnÇOS N.. 31/2023-SEtNFRA/CELOS.
ABER tt RA DtA t7 Df Ot Tt BRO Df 2023 Às 09h00min.
INVELOPI] N.' OI _ DOCUMENTOS Dtr PARTICIPÀÇÁO E HÀBILITAÇÀO

À
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAçÀo DE oBRÂS E SERVIçoS DE ENGENHÀRIÀ DA
PREFEITUR{ MUNICIPAL Df, ARACATI
TOMÀDA DE pREÇOS N." 31/2023-SEINFRÀ/CELOS.
A B|RTURA DIA I7 DE OUTU BRO DF, 2023 ÀS OghOUMiN.
ENVELOPE N'02 - PROPOSTÀ DE PREÇOS

4.0 DA HÀBILITAÇÃO
4.i. Para habilitação deverão as licitantes aprcscntar os documentos abaixo rclâcionados, no envclope n.01

Documentos dc Habilitâção, eln uma única via, ern original ou cópias:

I DA IIAII]LITAÇAO JUzuDICA
a) Cédula de ldentidade;

or'
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b) Rcgistro comcrcial, no caso de empresa individual;
c) 

^to 
constitutivol estatuto olt CoDtrato Social eln vigor, devidamente registrado, enl se tratando de

socicdades cotnerciais, c, no caso de socicdades por âções, aconrpanhado de doirmentos dc eleição dc seus
adminislradorcs.

II DA RI]CULAITIDADE FISCAL E 'IRABALITIS'fA
a) P,ovâ de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Juridicas - CNp.l:
b) l']rova dc hscriçâo no Cadasho de Contribuilte EstaduâI, relâtivo ao dornicilio ou sede do lioitantc.

pcÍinentc âo seu râmo de atividade e compatível com o objeto conlfârual;
c) Prova dc inscrição no Cadaslro de Conlribuirtc Municipal, rclativo ao domicílio ou sede do licitante.

perfincnte ao scu râmo dc alividadc c compatível com o objeto coniratuâl;
d) Prova de regularidade para oom a I'azenda Fecleral âtravés de Ccrtidão Cotúunlâ Negativâ ou

ceÍidão conjunta Positiva coni elêitos de Negativa de Tributos e contribuições Fedcrais e nivida
Ativa da União, inclusive as conh.ibuições sociais, emitida pela Receita Fedcral do Brasil:e) Prova de rcgularidadc com a Fazenda Estaduâl - afravós da certidão Negâtiva ou cenidão positiva com
EÍêi1os de Negativa dc Débitos Israduais, e,itida pela Secretaria da Fazenda Éstadual da sede da

t) Prova de regularidade com â Fazcnda Municipal atravós da ceftidão Negativa ou cerlidão positiva
com Eleitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da
sede da eDlpresa;

g) P|ova de regularidade junto ao Fulldo de Garântiâ por Tcmpo de ServiÇo (lrGTS) através da Cenidâo
Je Rcgrrl.rrioaJc do I U l5 CRt . cnrilidá pcla ('ar\a L.onumr(a Feclcril;

h) Prova de inexislêDcia de débitos inadimpridos perantc a Justiça do lrabalho, mediante a apresentação
de cc.tidão Negariva de Débitos l.rabarhistas cNDr', en,itida pcro fribunal Superior do irabalho ou
outÍo órgão da Justiça do Trabalho.

XI DA QUAI,N'ICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regionâl de Elgcnharia e Agronomia - CREA ou Conselho de

Arquitelura e Urbanismo - CAU, na scde da empresa licitantc, da licitanle c de scus respectivos
responsávcis técnicos.

b) comprovaÇâo de capacidadc técnico profissional da ricitante, atfavés de Atestado Técnico Í-ornecido por
pessoa jurídica dc direito público ou privado, devidamenre regisrr.âdo e ccrlificado nâ entid;dc
profissional compctcnte - CREA ou CAU. que comprove.lue a licitante possui em seu quaclro
pcrmauentc, profissional quc tenha executado obra e serviços semelhilnles com o obieto ora licitado.
co.n as 'eguinle. caracl<n.tica. ou ,upcrior:
- cxeoução de praça ou área urbanizada em piso intertravado tipo tijolinho, bancos dc concreto com
assento eln lnâdeira e iluminaqâo.

IV DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA _ FINANCEIRA
a) BalaDÇo Pâlrimoniâl e dcnmnst.âtivos conlábeis do último crercício social, já exigíveis e
âpresentâdos na fõrntâ dâ lei, que comprove a boâ siruação iinânccim da emprcsa, vedarla a sua subirituiçao
por balanoetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por.ínr:1ices oficiais, qua,do enccffâdo há
lnais de 03(três) meses da data dc apresentação da proposta;

a.l) Os indiccs que comprovarâo â boa siluagão dâ empresa sâo os seguinles: L

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

N, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC - (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

1lt. GRAU DE BNDMDAMEN tO (GE)
GE: (PC + l-LP) | (AT) MLNoR OU rGUAL A 0.80

\
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ONDE:
AC ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP. REALIZÁVEL A LONGO PMZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LC LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
CE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO

õ6i.-À
í§ Ál '"1

a.2) No caso de sociedadc por ações, o bâlânço deverá scr aconpanhado da publicação em jornal. euarr<lo
sc lra1âr das dcmais sooiedadcs comerciais, no bâlanço deverá conslâr o númerc do livro c dâs folhas nos
quais se âcha transcrilo, devendo ser assinado por conlador registrado no Conselho Rcgional de
Contabilidade.
b) CeÍidão Ncgativa de Falônciâ, Concordalâ ou Recuperaçào Judici,rl, expedida pclo dislribuidorda scdc
da licitâniel
c) Declârâção de autoridâde judicial, da sede da licitantc, no qual oonste a rclaçâo dos cartórios
dislribuidores dlr ações civis de falência, concordata ou recupcraçãojudicial;

4.2. Declarâção da licitante, em cumprimeDto ao disposto no Inciso XXXIII do AÍ.7. da Constituição
Irederal, qüe nào mantóm relâção de tmbâlho Doturno, perigoso ou insalubre con menor de 18 (dezoitô) anos
e,:lequalquertâbalhoconlmenordcl4(catorze)anos,salvonacondiçâodeâprendiz.
4.3. Declaração da licitanÍc, que se enquadrâ conro microempresâ ou empresa de pequeno poftc, quando Íàr
o oaso, Ílrmadâ por contador e responsável legal da Iiciiânle, parâ se utilizar dos beDeficios pr§,istus nos an.
42 à 45 da Lei Complcmcntar n" 123/200ó Lei Gcral da Mioroemprcsâ, coln as alterações dâ L_ei
Complementar n" 147/2014.
4.4. Prova dc inscrigão no Câdastro dc Fornecedorcs c Prcslâdores de Scrviços da pretàitura Munioipal dc
Amcali, atravós de Certillcado de Regisiro Cadastral - CRC, deDtro do prazo de validade.
4.5. Para as eDrpresas que estejam regularmente inscritas no Cadaslro de Fornecedores e prcstadores de
Serviços da Prefeitu|a Municipal dc Arâcati, a apresenraçào do Certificâdo de Registro CadasÍral - CRC!
acompânhado da Iichâ de Cndâstro de Inforlnações de Fornocedores e/ou prestadores dc Ser\,iços,
que comprove a validâde da documcntação âprrsenlada pàrâ o rcgistro ou suâ âtualização, sübstitui a
habilitâçâo juridica, reguhridade fiscal e trâbalhist,r e podorá, aindâ substiluir a quÀliticação
econômico-financeirâ no lodo ou em parte, desdc que na comprcvação de vâlidâde da documcntação
âpresenÍàdâ parâ o registro ou atualizâçâo, consÍem os documentos quc as comprove . Os
documcntos com prazo de validade veDoidos, ra dâta de âprcscntaÇâo dâs propostâs, deverão ser atuâlizados
no seior de câdâslfo e constar Da comprovagão dc validade da documcntação.
4.6. A licitartc que aprcscntar documentação em desaoordo com quâisquer dessas exigências, eslará
rdl il:tJdr r |' .,r,(gurr ro I u(§..o trcildrur iJ.

4.7. 
^ 

apresentação dâ DeclaraÇâo de autoridâde judicial, da sede da licitante, Do qual conste a relação dos
cartórios distribuidores de açôes civis de falência, concordâta e recuperagão judiciâl é para efiito de
ürfoínâr à Comissão, não tendo, enlretanto. efeito inabilitâtório.
4,8, Pârâ a microcmpresa ou empresa dc pequeno porte, que aprescntou a declaração conprovando estâ
condição, tcndo sido declarâda vcncedora do certame, e havcndo alBuma rcslriçào na sua comprovação da
regularidade Íiscâl e trabalhista - 4.1.11, será the assegurâdo o pmzo de 05 (cinco) diâs úteis, cujo tenno
i.icial corresponderá âo niomcnlo en que for declarâdâ vencedora do ceÍame! prorrogáveis por igual
pcríodo, dcsde que seja rcquerido pelo intercssâdo, de Íbnnâ motivada, c aceito pela ÀamÀ;rtraçáo, paia u
regulârização dê documcnlâção, pagâmento ou paroelamento do débito, c emissão de cvcnluais ceÍtidôcs
negativas ou positivâs oom cfeito de ccrlidio r)ÊSati\a, para a conrpro\açào da hcbilitação e a respecfiva
c^rrll'Jlrrau 1í
4.8.1. A Dão regularização da documcntaçào, no prâzo previsto no item antcrior, implicará decadência do
direito à contratação, serr prejuízo das saDçôes previsrâs no ârt. 8l da Lei }ederal D" 8.666/93. seDdo

L,

I Av Dmgdo do Mar e30. Cênrro. Antrcôii-CE - Brosit .Ep, 6AA00-()0ô
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fácultado à 
^dministrâção 

convocar os licitêntcs rcmanescentes, na ordem de classificação, para a assinatum
do contrato, ou rcvogar a lioitação.
4.9. 

^ 
Comissão Especiâl dc Licitâção de ObÉs c Serviços de Engenharia não autenticârá cópias de

documenlos exigidos nestc cditâ1.
4.10. A Corrlissão podcrá solicitar originais de documentos aplescntados em cópia, para fins dc verificação,
sendo a licitante obrigadâ â apresentá los no prazo máximo dc 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitêçâo, sob pena dc, não o fazendo ser considerada inabilitada.
4.11. Quando todâs as licitânles lorem inabiliradas, é faoultado â Conrissào fixâr o prâzo de 08 (oito) dias
úteis, paú a apresentâção de documcntação escoimada nas causas que provocaram a inabilitação.

5.0 DA PROPOSTA Df PREÇOS:
5.l. A proposlâ de pregos deverá scr' apresentadâ no envelope Do. 02 - Propostâ dc Pr€ços, em Iinguagcm
lécnica. clara c scln râsuras, em 0l (umâ) viâ, en papel tirnbrado da firrnâ, observândo-se o seguinte:
â) Data dc aprcsernâÇão (da abeÍurâ da licitâ9ão);
b) Identificação do Licitante;
c) Discriminaçâo conpleta dos scrviços;
d) Valores uuitários elr algarisrno e global, ern algarisnro e por extenso, cm rcais:
e) Prâzo para conclusão de todas as obrâs e servigos ern dias ou mescs, que não poderá ser superior ao
prâzo de execução Íisica do cronograma fisico-financeiro do Projeto Básico;
Q Declaraçào dlr que nos preços oferecidos, estão incluídas todâs as despesas de fornecimento dos
nrateriais e mào dc obra necessária, taxas, inpostos, e»carlios sociâis e tmbalhistâs, beneficios, transportes e
seguros;
g) Deolaração quc conhece/r,isitou os locais das obras e serviços, e que tolnou conheoimeDto de todas
as Íàcilidadcs e diliculdades pam execução das obms e seNiços, Dào se admitindo, posteriofinente, o
desconhecimeDto do local dos serviços como _justificativâ para eventuais acréscimos ou aditivos ao oontrato.
h) Prazo de validade da proposta, não inlerior a 60 (sessenta) dias;
i) Àssiratum identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que dcverá ser o
responsávcl lcgal pelâ Elnpresa;
j) Orçarncnlo Resunro e Planilha de preços unitá.ios, que deüln n1ârgem aos resultados apresentâdos
na proposta, com duas casas dccimâis, sem erros dc aredondâDrentos;
k) Planilhâ de Composição dc Preços Unitários, para cada servigo constante do orÇamento apresentado,
contendo todos os insumos e cocficientes de produtividade necessários à execução dc cada servigo, quais
sejam equipamentos, mão-de-obra, totâlização de cncargos sociâis, insumos, transportcs, IIDI, totalização de
impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à cxccução dos serviços; não podc haver divergência de
preço unitáÍio enle os orçamcntos! pâra o mesmo scrviço, prevalecendo o menor valor.

l) Planilhâ analilicâ de encargos sociâis;
m) Composiçâo analilicâ da taxa de B.D.l. (BeneÍicios e Despesas Indiretas), conÍorme recomendações do
'l'ribunal dc Conlâs da União - TCII:
n) Relação da equipe técnicâ que se encaffcgará dos serviços, com a ltspectivâ função, tempo de
experiência e dcclaragão de concordância e disporibilidâde para execugão dos scrviÇos de cada membrol
o) Relação dos equipamentos c máquinas, com as rcspcclivas características, ano dc lâbricagão, estado de
conscNação, e declaração que estarão à disposição para executarem os scrviços.
p) Crologramafisico-ílnancciro.

Ô. DO PROCEDIMENTO LICITq,TóRTO
6.l. O r'ecebimento dos eDvelopes contcndo a Documentaçào dc PâIlicipação e Habilitação c as Propostas de
Preços será no diâ, hora e local prcvisto no preârnbulo dcstc Ddital.
6.2. Após a Presidcnte da Comissão declârar encerrado o prâzo pârâ o recebimento dos cnvelopes, não serão
accitos quâisquer ouhos dooumentos que nào os existentcs nos respectivos envelopes, ncrl será permitido
que se làça qualquer adendo ou esclârecimcnto sobre os docurncntos, dc lornri â alterar o contcúdo original
dosmesnrôs 
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6.1. No horário prcvisto no preâmbulo do EditâI, a Comissão procederá a abcrtura dos cnvelopes n0. 0l
Documentos de Participação c Habililâção e fârh o exame e conferência destes de acordo com as cxigônciâs
deste Edital, os quais scrâo rubrioâdos pela Comissão Espccial dc Licitaçâo de Obras e Serviços de
Engenharia e colocados à disposição dos representantes das licitanlcs, parâ que os extmrncm e os
rubliqucm. a Comissão Especial dc Licitação tanbém fará as consultas! imprimindo-as, aos CadaÍros
Nacional de Ernprcsas lrridôneas e Suspensas - ClrlS da Cortroladoria-Ceral da União, e Cadastro Nâcional
de Emprcsas Punidas CNEP do PoÍal da lransparência, caso ha.ia qualquer restrição a licitante que
irnpcça de partioipar de licitaçâo ou contfatagâo, a licitartc será considerada inabilitada.
6.4. À Comissão examinará possívcis apontamertos feitos por reprcscntántos das lioitantes, manifêstando-se
sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, Íàrá ojulgâmento dos doouDrentos apresentados. Câso eslejam
pr€senles os represcntantcs de todas as licitantcs â Presidente da Colnissào lará diretamentc a intimaçâo do
resultado dâ Habilitâção, fundâmentando a dccisão, câso contrário divulgârá, tanrbénr, arr.avés da publicaÇào
llâ ImpreDsa e/ou aÍlxação no quadro de avisos c no sitc \!tt.aIilqitri-çe-g)\,.br da Pretêitura de Aracati.
Sc lodos estiverem presentcs c/ou deolinarem do direito dc intcrpor quaisquer recursos contra a decisão
anunciâda dc habilitação, â Comissão a seu critério poder'á passar para a Íàse ds abcfturâ dos envelopes no.

02 - Proposfas dc Preços, na mesma sessão! câso não abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissâo
âbirá o prazo para i,lterposição de recursos conforme art. 109, htciso I e alínea a da Lei n0.8666/93 com
suas âhera9ões posteriores,
6.5. Após rleoorlido o prazo pârâ interposição dc rccursos ou proferidâ â deoisão sotrre os recursos
interposlos a Comissão mârcará a data e horário em que dará o prosseguimento ao processo licitatório,
divulgando com antecedêrrciâ míninra de 24 (virte c quatro) homs pârâ as licitân(es-
ó.6. Câso a sessão seia suspeisa os envelopes n'. 02 PropoÍas de Preços, serão rubricados pela Comissão
tsspecial de I-icitação dc Obrís e SeNiços dc Engenhâriâ e licilantes, ficando sotr a guarda da Comissâo para

Prú..<ts,rrrner'lo po\lcriur do (<ndr,'e licilarório.
6.1. Encerrada a lase de hatrilitaçào c âbe(os os ervelopes das propostas dc preços, nâo caberá desistência
de propostê, salvo por motivo devidamente justifioado de lato supervcnicntc e âceito pela Comissão
Especialde Licitação.
6.8. Abertos os envelopcs no. 02 Proposfa dc Prcços! as propostas serão lidas para conhccimcnto de todos e
juDtamentc com os demais documenlos serão rubricados pcla Comissão Especial de Licitação dc Obms e
Serviços dc llngeDharia e colocados à <lisposição das licitantes paÉ exarniDarem e as rubricarem.
6.9. As proposlas classificadas, seúo ordenadas dc acordo com a ordern crescente dos prcços ofeltâdos.
6.10. As dúvidas que surgircm durante as reuniõcs scrâo esclârecidas pela Comissão Espcciâl de Licitação
dc Obras e Serviços dc Engenharia, na pÍcsença dos representantes das Iicitantes.
6.11. 

^ 
Comissão Especial dc Licilâçào é facultado suspcnder quâlquer sessão mediantc motivo

devidamentejustificado e marcar sua reabe(ura pam outra ocasião, fazcndo conslar estâ deoisão em ata,
6.12. A Cornissão Espccial de Licitação podcrá, par'a analisar os documentos dc habilitação, as propostas de
prcços e outfos documcntos, solioitar parcccres técnicos e suspender a sessão pâra rcâlizar diligéDcias, a Íim
de obter nrais inlonnações para fundamentar suas decisôes.
6.13. Será lavrada ata circunstanoiada durartc as sessões dos tfabalhos licitatórios.

7, DO CRITÉRIO DE JUL(;AMEN'I'O
7.1. A licitâção será julgade pelo critério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Nâo serão levadas em coDsideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizercm
reÊerêDcia âs de outros Iicitantes. O licitantc que propuser redução de prcAos em relaçào a proposta dc outro
licitante tcú â sua imediatâmcnte desclassilicada.
7.1. Será considerada venccdora a proposta quc apresentar o menor prcço global e atender as exigências
deste Edital, inclusive prazo máximo de execução dâs obras e serviços coniorne cronograma de cxccuçâo
da conlratânte e quc âpresente os prcços unitários pÍopostos em sintonia com as co lpojiçüc\ ile preços I .
unitários apresentadas, se,n crros de arredondâmentos e divergentes, \)
7.4. No oaso de empâle entre duas ou Dlais proposfas, â clâssifica9ão se fará por sofieio, ent sessào publicc, ]
para o qLrâl lodos os licilantcs serão convocâdos, ou na mesma sessão de julgamento das proposlas,
observada as condições de prelerência para a mioroempresa e e,nprcsa (llr pequeno porte.
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7.5. Preferência de contfatação da microenipresa ou cmpresa de pequeno porte, nas condições de empâte de
propoÍas.
7.5.1. Havenlo empatc entre as propostas, será assegurada como oritério de dcscmpate, preferência dc
contfatação pam âs nioroempresâs l3 empresas de pequeno porlc, que apresentarâm a declaÍação que
comprovâ esf a condição.
7.5.1.1. Entende-se por cmpate aquelas situaçôes em que as propostas aprcscnradas pelas microempresas c
empresas de pequcno porte sejam iguâis ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais benl

7.5.2. As condições aqLri cstipuladas somerte seÊo âplioadas quaDdo a melhor oferta inicial não liver sido
âpreseDtada poÍ microempresa ou cmpresâ de pequeno porte.
7.5.J. Ocorrcrdo o empate, proccdcr se á da seguiúe forma:
7.5.J.L a microempr€sn ou empresa dc pequeno pofte mais bem classiÍlcada podcú âprcsentâr proposta de
prcço iDferior àquela corrsiderada vencedora do ccrtâmc, no prâzo de dois dias, desde que conste em ata sua
irtcrçâo, situtrção em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.5.3.2. não ocoÍrcDdo a contrâtação da microcmpresa ou empresa de pequeno porte, ra folmâ do sub item
anlerior, serão convocadas as remanescentcs, nâ ordem classificatória, para o exercício do mcsmo dircito, no
prâzo de dois diasl
7.5.3.1. no caso de cquivalência dos valores apreseDtados pelas microempresas c cmpresas de pequeno
po[e, será realizado sorleio entre elas para que se identifique aquela que primciro poderá apresentâr melhor
proposta.
1.5.3.,1. na hipótcsc da não contratação da microempresa ou empresa de pcqucno poíe, o objeto licitado será
âdjudicado em iavor da proposta originâlmente vencedora do cedame.
7,6. No caso de divergênciâ entre o valor nunlérico e por extenso, prcvalccerá o segundo.
7.7. Serão desclassillcadas as propostas:
a) que não atcnde|eD as exigências desle Edital, inclusivc quanto ao prazo máximo de execução;
b) corn prcços superiores aos valoÍes uDitários e totais máximos âdmitidos no Edital;
c) coDr preços rnânileslânrente inexcqüiveis, assim considerados aquelcs que não venham a ter
demonstrada sua viabilidadc alravés de comprovaçâo dooumelrtal;
7.8. As prcpostas serâo consideradâs inexeqüíveis quando os valores sejâm inferiores a 70% (sctenta por
oento) do lncnor dos seguürtes valoresl
a) nrédia arihnótica dos valores das propostas superiorcs a 50% (ciDqüenta por ccnto) do vâlor do
orgâmento básico, orl
b) do vâlor do orçamento básico
7.9. Quando 1odâs as propostas lorem desclassificâdas, a Comissão podcrá fixâr aos licitantes o prâzo de 08
(oito) dias útcis, para a aprcscnlaÇão de oufras proposlâs esooimadas exclusivameite, nas causas quc
cnsejamln a desclassifi ca9ão.
7.10. O |esultado Íinal do julgamcDto será devidamentc divulgâdo nâ imprensa c/ou com â afixação no
quâdro de aviso e no sile \!\v\!.aracnli.ce.g(r\,.br da Prcfciturâ de Araodti.

8. DO CRITÉRIO DE ÁCf,ITÂtsILIDADE DOS PRI,]çOS
8.1. Os preços a serem colados deverão lcvâr ern conta os praticâdos no mercado atendidas as peculiaridades

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade c global em Real- R$.
8.3. Deverão scr computados nos preços propostos o fornecünento dos rnater.iais e mão de obra,
equipâmentos, rnaquin/rrios c ferrámentas nccessárias, todos os tributos, encargos sociais c tmbalhistas,
taxâs, seguros c inlposlos, iDclusive f|etes, quc scrão de total responsabilidadc da Contratada.
8.4. Os pleços ünitários e totàis Dáximos âdmitidos são os do orçanlento básico da Sccretâria de
Inlrâcslru1urâ e Descnvolvimento Urbano.
8.5. O preço unitário para o mesno serviço deverá ser de igual valor, pârâ os orçamcntos dos serviços, caso
haja divergência scrá considerado o de menor vâlor, para o cálculo finâl da proposta, quc câso seja a
proposta venccdora deverá fazer o devido ajusle.
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9. DA HOMOLOGAÇÀO E ÁDJUDICÀÇÃO
9.1. O Oúenador de Despcsas dâ Secretâria de InÍraestrutum c Desenvolvimento Urbano da Prcfeitura
Municipâl dc 

^mcâ1i 
homologârá o rcsultado da licitação e âdjudicârá o objeto da presente licitação:i

cnrpresa cLÚa proposla tenha sido dcclarada vencedora, dc acordo com os crjtérios cstabelecidos neste
Irdital.
9.2. A âdjudicação dos scrviços obielo desta licitação, eÍêiivaÍ-se-á através dc contrato a ser âssinado com a
licitante vencedora, quc deíinirh os direitos c obigações de ContrataDte e Contratada, c do qual larão parte o
prcsente Édital e seus ancxos, independentemcntc dc trânscição.
9.3. À Secretariâ de IrLacstrutura e Desenvolvimcnro Urbaüo da Prefeirura Municipal dc Aracati reserva-se
ao direito dc câncelar estâ Tomâdâ de Pregos a quâlquer momcnto por. conven iênc ia adrninistrativa, scm quc
aos licilântes oâiba qualqucr dircito a indenização ou rcssârcinentos.

10. DOS Rf,CURSOS ADMINISTRÁTIVOS
10.1. Ifas decisões proÍaridas pela Comissão Espccial de Licilâção de Obras e Serviços dc
Errgenhariâ, oaberá recurso nos oâsos dei

a) habilitaçâo e/ou inabilitação;

b) julganento das propostas.

I0.2. Os rccursos serào processados de âcordo com o quc cstabclccc o arl. 109 dâ Lei n".8666/93 c suas
alteraçôes postcriores.

10.3. Havcudo r'ecurso |elere»tc à lâse de habilitação, os envelopes conteDdo as propostas dc todâs âs
licitantes, inclusive o dâ recor,crtc llcârão em poder da Comissão Ilspeciâl de Licitação ató ojulganrento do
recurso inferyoslo. Apreciado o rccurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitante, esta dcvcú no prazo
de até l0 (trirxa) diâs retirar o scu envelope n". 02 - Prcposlâ de Prcços, após este prazo, ca\o nào six
retirâdo, o envclope ser,L destruído.

10.4. Os rccursos deverào scr dirigidos ao Ordcnador de Despesas da Secretaria dc lnfraestrutura e
Desenvolvimenlo Urbano, através da Comissão Especial de Licitagão de Obras c Sel.viços de Engenharia, e
interpostos nledia,rte petiÇão subscrita por rcprcsenlante legal da recorrents, conlendo as razões de fato c de
direito com as quais deseja inpugnar a decisão proferidâ.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial dc Licitação de Obras e Scrviços de
Engenhariâ, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os üÍerpostos fbra do pmzo legal ou em outto
órgão da AdnriDish'ação.

11. CONDIçÔES PÁRA ASSINATURA DO CONTRATO
11.1. A licitaDte venccdora será convocada pâra assinar o Contrato no prazo de cinco dias úteis da expedição
do iúo de convocâ9ào, podendo esse prazo scr pronogâdo por uma vez a pcdido do iDteressado dura»tc o seu
transcurso e dcsde que ocorra morivo justiÍlcado aceilo pelâ Administração. Se decorrido esse prêzo, â
licitante vcncedora não conparecer, decairá do direito à colrtratâçâo e sofr.erá as sançõcs previslâs em Lei, e
ainda será pcnalizâdo com multa de 20%(vin1e por cento) do valor total do contrato. Scndo lacultada a
Administraqâo, convidar sucessivamerrte, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficârão
sujeitas as mesmas condiçôcs previstas para a prüneira. inclusivc quanto ao preço, ou ainda rcvogar a
licitação indcpendentementc dâs penalidadcs âplicadas.
I 1.2. O contrato lerá vigênciâ de 07 (sete) mescs, contados a pafiir da data de suâ assinatura.
11.3. O prazo parâ inicio dos serviços pelâ Confratada é de 05 (cinco) dias, contados â paÍir da data clc
recebimcnlo da ordem dc inicio dos scrviços.
I 1.4. Decoffidos 60 (sesscnta) diâs da data da enhega das propostas, sem convocação pârâ â contratação,
ficâm os licitaotcs liberados dos compromissos assurnidos.

0

L'



12. DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DÀ LICITÁÇÁO
12.1. Quando todos os scrviços estivercm concluidos, e a requcrimcnto dâ CONTR^T^DA, dâr-se-á o
recebimcnto pro\'is(n'io dos mesmos, que sc tornará de6nitivo 60 (scssenla) diâs após, através de Tenno dc
Recebimcnto Definitivo, assinado pelas partcs, desde que todos os scrviços estejâm em perÍêitas condições
dc lunciolrarneDto c uso, e executadas de acordo com os prcjelos e especificaçõcs técricas. Se, nestc
período, fôr coDstatada a cxistêDcia de quaisquer defeitos, itrpcrfeiçío ou vicio na cxccução dos serviços, a
CONTRAT^DA ó obrigâdâ a p(omover a sua reparâçào, pârâ obier o Termo dc Rccebimento De6nitivo dos
scrviços.

I3. DÀ CÁUÇÃO DE GARÀNTIA
ll.l. Para gêrantir.r execução dos serviços a CONTRAI'ADA prestará CauÇão de CaúDtia no valor dc Rg

), correspo dcntc â 5% (cinco por celrto) do valor do contrato, a scr
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efetivada antes da assinatura do contratoJ válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigênciâ
do contrato, que será devolvida após o recebirnento definitivo dos seÍviços, deduzida do valor dâs infrâções
e multas, por ventura cometidâs. Serão aceitâs as seguintes modalidades de garantia:
â) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b, CAUÇÀO EM TÍTULos DA DÍVIDA P[ BI ICA
c) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO-GARANTIA

14. DOS PÂGAMENTOS - PRAZOS, REAJUSTES E RNCURSOS FINÂNCEIROS.
14.i. O pagamento ao vencedor será efetuado através de ordem de crédito após â apresentação dâs
respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesourâria, e atestado de execução dos serviços, através de
medições mensais.
14.2. O prazo parâ pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentagão completa na
Tesouraria.
14.3. Os preços serâo fixos e iffeajustáveis atendendo a legislação federal, pelo periodo de 12 (doze) meses,
após esse periodo serão reajustadas pela variação do INCC - indice Nacional de Custo da ConstÍução Civil
do período.
14.3.1. No cálculo dos reaj ustes se utilizará a seguinte fórmulâ:

R=I.ATORxY onrle: r-qtoe= [4J

= Valor do reajuste procurado;
= Vllor contratual dos serviços â serem reajustêdos;
= lDdice inicial INCC refcrc-se ao mês da aprescntação da proposta;
= írdice final- INCC rel'ere-sc âo mês de aniversário anual àa proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado nâ quarta casâ decimâ|, ou seja, desprezar totâlmente da quintâ casâ
decimal em diante.

14.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de exesugão das obras e serviços correrão por
conta de recursos próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotação orçâmentária:
1101 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
1 5.45 1 .0001 .1 .026. - Construgão, Reforma, Adaptação e Manutenção de Equipamentos públicos.
4.4.90.51.91 - Obras e instalações - Obras em andamento.
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 - Transferência dâ União pela exploração de recurso natural.

I4.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência dejuros de mora de
06% (seis por cento) ao âno "por mta tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento, se a
ocorência for por culpa exclusiva do Muíicípio. Í7
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15. DÁS OBRIGAÇOtrS DA CONTRATADÀ
15.1. Executar os scrviços pelo preço globâl cstipulado Desre conrrato e errtregálos totâlmerre concluídos,
de acordo corn os projetos exccutivos e especificaçõcs tócnicas, fornecidas pela CONI'RATANTE, em
perl'eito c total luncionamcnto, e obsen,adas as normas técnicas dc scguraDça.
15.2. MâDter preposto no looal das obras e serviços! quc deverá ser.urn engerhciro civil ou arquiteio cm
ternpo integral, para representá-la na cxecução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diariarrenle, onde constem todas as anotações pertillentes aos

15.4. Reparar, corrigir, relnover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou em partc, o objeto do
ClnÍrato cm que se verificarcm vicios, deÍêitos ou incorreções resultantcs de ná execução ou dc mâteriais
cnrpregâdos indcvidamente.
I5.5. Obedecer todas as leis, códigos c regulâmentos federais, cstaduais ou municipais, rclacionâdos côm as
obrâs e scrviços em execução c lodas as normas de segurança aplicáveis.
15.6 Aceitar. nas lneslnas condições coDtratuais, os âcréscimos ou diminuiçôcs clàtuadas até o limitc dc
25% (virte e cinco po| ceDto) do vâlor inicial do co trato.
15.7. Responsabilizar-se pclos dâDos causados a Conlratante ou a tcrcciros decorrenie de sua culpâ ou dolo,
na execuÇão do oontrato, não excluindo ou reduzindo cssa rcspons:rbilidade à Ílscalizâção ou
acompanhâmento efêtuado pelâ CONTRATAN I E-
15.8. Rcsponsâbilizar'sc pelos pagamcnlos e recolhimclltos de enoârgos sociais, 1râbâlhistas,
previdenciários, fiscais e coltrcrciais resultantcs da execução do ContraÍo.
15.9. Manter durânle toda a cxccução do contrato, en1 compatibilidadc com as obrigações assumidas, lodas
as condigões dc habililâção e qualificâçâo exigidâs na licilagão.

16, DÁS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
16.1. Providcnciar os pagamenlos devidos à coDtratada, nos prazos âcordados, e de acordo com as Notas
Iriscais/Fatums elnitidas e atcslados de mcdiÇões emitidas.
16.2. Fiscalizar e ar:ompanhar a exeoução das obras e serviços através da Secretaria dc lllfraesh.utura e
Desenvolvintcnlo Urbano.
16.3. Atestâr a nledição dos seNiços eletivameite executados, pam efeito de pagalnenlo.
16.4. Cornunioar ii contrâtâda lodas e quaisquer irregularidadcs ocorridas na exccução do oontrato c exigir as
devidas providências que demandem dâ Contratada.

17, DÁS SANÇÔtrS
17.1. A CONIIiATADA sujeilar-se-á, em caso de inadirnplência de suas obrigaçôes, sem prcjuizo de
responsabilidadc civil e crimirral, as seBuintcs sanções adlninisl.ativasi

a) multa dc 20% (vintc por cento) sobre o valor global do contrato, caso oconâ desistência totâl ou
pârcial de exccutâr as obras c serviços;

b) mulla de 0,05% (cinco centósimos por ccnto) sobre o valor dc cadâ pârcela nrcnsâI, por diâ de
âlraso na sua corclusão, conlorDle previsão no cronograma llsjco-flnanceiro.

o) multa de 0,1% (um décimo por ccnto) sobre o valor globâl do contrato, por dia que exccder o
prazo dc conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporária de participar em licitâção ou coniratar com â Administração pelo prazo de
0l (um) ano

e) declêrâção de inidoneidade pârâ licitar ou contralâr con a Adminislfâção pública enquanto
pcrdurârern os lüotivos detcrniiântes dâ punigão ou ató que se.ja promovida a rcâbilitação pemnte â

^d0rinistmção, 
quc será conccdida âpós o coullàlâdo ressalcir à Administração pclos prejuízos causâdos e

após decoffido o prazo da suspensão ap)icada no itlrm anterior.

r8. DA RI'SCISÃO CONTRÀTUAL
I8,1, 

^ 
incxecução total ou parcial dcste contrato ensejârá a sua rescisão com as conseqüênciâs contratuais e

as previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contfaio podcrá ser detenninada por ato unilatcral e restrito da Contratante.

c-,-
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18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavclmcntc, por acordo entre
conveniência para a Contú1aD1e.
18.4. Fica ainda assegurado a Conlratarte o direito de rescisão dcstc contrato,
e\rrd,udi-:âl ou Je :Irerpelâçaojudi. ia'. Do, scguinte\ cdso,:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quiDze) dias consecutivos do início da execugão das obr'as e serviços;
b) lnlsnupção dos scrviços seln justa oausa e prévia oomunicaçâo a Contratante por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento dâs dctcrnlinâções regulares de rcprcscntantcs que Íorem designados pela Conlratarrte,
para acompanhar, na qualidadc dc Íiscal, a cxecução das obras c serviços;
d) Descumprimento de qualquer detenninagão da Contratante, feita em base contratual;
e) Transferência das obras c scrviços, objcio do prcscntc contrato a terceiros, no todo ou enr palle, sem a
prer rr e crpre..., .rut.rila;.]u dd ( onrrarille:
l) ColDetimcnto rcilcrado dc lalhÀs causadâs na cxecuçâo dâs obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fisoalização â cornprovar a ilnpossibilidade da
conclusão das obras e serviços nos prazos cstipulados;
h) Entrar ern concordata, falência ou dissolução! ou recair no processo de insolvência sobrc qualquer de seus

diriSentes.
i) Para atender o iiteresse e conveniência âdlnillistrulivâ, mediantc comunicação â Contratada, coln
antcccdôncia mínima de 30 (íinÍa) diâs, desde que scja cÍctuado o pagamento dos serviços efelivâmenle
prestados, e devidamente aprovados até a data da rcscisão contratual.
llt.5. Declarâda a rescisão contratual em decorrência de qualquer uln dos fuidamentos do itcm antcrior, a

contrâtadâ receber/t exclusivamente o pagarnento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventurê cxistcntcs,
18.6. Não caberá a Contfatada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o conlrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimcnto das normas nclc estabelecidas.

19. DISPOSIÇÔtrS FINÀIS
19.1. Lrdependente de declaração exprcssâ, a aprcscrrtação da proposta implicará na aceitação plena e total
.1,r. :l.,rr"r[.. rorld çoe, do nreccnlc cdital.
19.2. Os casos ornissos neste edital serão rcsolvidos pcla Cornissão Especial de Licitação de Obras e

Serviços de Errgcnharia da Preleilurâ Mun;cipal de Aracati.
19.3. lsle I-d;lal e seus anexos poderão ser examinados na sala da Cornissão Especial de Lioitação de Obras
e Scrviços dc lrngcnhâr'ia da Prefeitura Municipal de Aracâti, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - Baino -
Centro - 

^racati 
- Cc., no horário dâs 07h30D1ir às llhlomin, de segunda a sexta-leira. No sile do

Município de Aracati - \§§.arâcâli.cc.go\.br link licitâções. E âpós a publicaçâo no sitc do porlal dâs

lioitações do T|ibunal dc Contas do Estado do Ceará w\!w.1ce.ce.gov.bílicitacoes.
19.4. Denlais inÍbrrnaçôcs podem ser obtidas junto a Comissão Espeoial de Lioitagão de Obras e Serviços de
Eugcrrhiria, no hoúrio e dias acirna mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

Arâcati (Ce),28 de Setembro de 2023.

COMISSÀO fSPECIAL DE LICITÀÇÃO DE oBRAs E SERVIÇoS DE fNGENHARIAI

Q^n^a Wrí,nn &,^,r+n lft"un
Membro Ciara Cristina Lilnâ Maia

as partes, desde que haja

indep€ndentemente de aviso

«ua bnbü,.ô
ernblo Juliana Sabino da Rbcha

Magalhães Almeida


